
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 28/2022

Concede  o  Diploma  de  Mérito  Educacional  à

Senhora Soraia Graziela de Morais.

Faço saber que a Câmara Municipal de Itaúna aprovou e eu, Alexandre Campos,

Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO: 

Art.  1º.  Fica  concedido  o  Diploma  de  Mérito  Educacional  à  Senhora  Soraia

Graziela  de Morais,  pelos  relevantes e  destacados serviços prestados ao desenvolvimento da

Educação no Município de Itaúna. 

Art. 2º. A entrega do título será feita em Sessão Solene da Câmara Municipal de

Itaúna, especialmente convocada para esta finalidade. 

Art.  3º.  Revogadas  as  disposições  em contrário,  esta  RESOLUÇÃO entra  em

vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões, 18 de abril de 2022.

Gleison Fernandes de Faria

Vereador 



Apoio:

Alexandre Campos

Vereador

Gustavo Dornas Barbosa

Vereador

Ana Carolina Faria

Vereador

Joselito Gonçalves Morais

Vereador

Antônio de Miranda Silva

Vereador

Kaio Augusto H. A. Guimarães

Vereador

Antônio José de Faria Junior

Vereador

Márcia Cristina Silva

Vereador

Aristides R. Carvalho Jr.

Vereador

Leonardo Alves dos Santos 

Vereador

Edênia Ribeiro Alcântara

Vereador

Nesvalcir Gonçalves Júnior

Vereador

Ener Batista M. Moreira

Vereador

Silvano Gomes Pinheiro

Vereador

Giordane A. Carvalho

Vereador

Lacimar Cezário da Silva

Vereador



JUSTIFICATIVA

Soraia  Graziela  Morais estudou  na  Escola  Estadual  de  Itaúna  onde  se  formou  no

Magistério no ano de 1985. Como já era concursada atuante no SAAE de Itaúna, conseguiu

iniciar a carreira docente somente em 1989.

A sua primeira experiência profissional no campo da docência foi na Escola Estadual do

Bairro São Geraldo com um contrato temporário de 8 (oito) dias de professora substituta, porém

a professora efetiva não retornou. Assim, seu contrato foi renovado até o fim daquele ano letivo.

Residiu por 2 (dois) anos na cidade de Igaratinga onde foi nomeada após aprovação no

concurso do Estado. Trabalhou em uma escola da zona rural com muito dificuldade na logística

dependendo de carona na rodovia BR-262, pois não tinha condução até a escola.

Com o anseio de retornar a Itaúna, pedindo a remoção, conseguiu seu retorno na função

de secretária na Escola Victor Gonçalves de Souza, onde permaneceu por um longo período.

Nesta mesma época iniciou a faculdade na cidade de Formiga e em seguida pós-graduação em

São Paulo passando a lecionar Geografia para os Anos Finais e Ensino Médio.

Após ser  aprovada em novo concurso para Professora de Geografia,  foi  nomeada na

Escola Estadual Leonardo Gonçalves, porém sempre trabalhando em duas escolas mantendo sua

atuação também na Escola Estadual Victor Gonçalves.

Durante  5  (cinco)  anos  foi  vice-diretora  na  Escola  Estadual  Leonardo  Gonçalves  e

trabalhou também no Colégio Integrar em Nova Serrana.

Em 2005,  iniciou  como contratada  na Escola Municipal  Modestino Francisco Rabelo

passando para a Escola Municipal Dona Maria Augusta de Faria em 2007. Nesta mesma escola,

se candidatou em 2008 para ocupar a direção tomando posse em janeiro de 2009 aonde está até

hoje no cumprimento do seu 5º (quinto) mandato. 



Apesar  de que em junho de 2019 foi  completado o tempo para a  sua aposentadoria,

preferiu continuar trabalhando pelo amor à sua profissão. Em suma, a Sra. Soraia Graziela de

Morais trabalhou nas seguintes escolas:

- Escola Estadual do Bairro São Geral - Escola Estadual Padre Luiz Tukenburg
- Escola Estadual de Itaúna - Escola Estadual Dr. José Gonçalves

- Escola Estadual Victor Gonçalves - Escola Municipal Modestino Francisco Rabelo
- Escola Estadual Leonardo Gonçalves - Escola Municipal D. Maria Augusta de Faria

- Escola Estadual José Gonçalves de Melo - Colégio Integrar - Nova Serrana
- Escola Estadual de Igaratinga

Itaúna, 18 de abril de 2022.

Gleison Fernandes de Faria

Vereador – PSD


